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RESUMO DO OBJETO
A Lei  sancionada pelo Prefeito de Santo André reconhece a Festa da Cabra Rainha como manifestação cultural
municipal, elevando-a a bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural do Município, caracterizada por
exposição de caprinos e ovinos, torneio leiteiro, atividades gastronômicas da cultura bodística, feira de artesanato e
shows. O Poder Executivo fica autorizado a organizar e custear as despesas do evento, respeitando os princípios da
administração pública.  A lei  entra em vigor na data de sua publicação,  em 3 de agosto de 2022,  revogadas as
disposições contrárias.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20220803045525&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
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